
Rematrícula 2026-2

   1. REMATRÍCULA ONLINE

 PARA TODOS OS ALUNOS

 Período:

 de 15/07/2026 a 02/08/2026 no portal

 acadêmico www.athonportal.com.br

 clique em Área Restrita”.

1.1. Todos os alunos, deverão efetivar a rema-
trícula, exclusivamente ONLINE, portanto 
atentar-se para a validação.

1.2. Através da rematrícula online você terá 
acesso para montar a sua grade horária de 
2026/2, que é de exclusiva responsabilidade 
do aluno/responsável contratual.

 1.2.1. ALERTA: Os alunos que possuem pen-
dências acadêmicas (dependências, 
adaptações, disciplinas ou unidades 
curriculares suspensas) deverão cursá-
las, priorizando-as neste semestre 
letivo (2026/2), conforme os itens 19 e 
40 do Manual Acadêmico e de acordo 
com a disponibilidade das disciplinas.

1.3. IMPORTANTE: Ao finalizar sua rematrícula, 
imprima o comprovante de efetivação da 
mesma e guarde-o. É obrigatória a apre-
sentação do comprovante na hipótese de 
não formalização da rematrícula.

   2. O CAA – Centro de Atendimento ao Aluno 
estará disponível de segunda a sexta-feira, 
das 13h às 21h, para atendimento e even-
tuais esclarecimentos.

2.1. Os alunos que possuem débitos deverão:

 a) solicitar boleto atualizado, ou, na hipó-
tese de negociação, enviar proposta pa-
ra o e-mail  ou en-athon@cscedu.com.br
trar em contato pelo fone (15) 3500 9790.

 b) Lembramos que, toda negociação de-

manda tempo, portanto, o quanto antes 

você solicitar análise, tão logo você terá 

a liberação da sua rematrícula para o 

semestre letivo 2026/2.

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

3.1. O boleto do mês de julho/2026 terá o ven-

cimento no dia 07 de julho de 2026, o qual 

estará disponível no portal acadêmico 

www.athonedu.com.br, área restrita, a 

partir de 29 de junho de 2026, o não 

recebimento do boleto não implica em 

prorrogação de vencimento.

3.2. No caso de alunos menores de idade ou alu-

nos maiores de idade, mas que tenham ou-

tra pessoa como responsável financeiro, a 

REMATRÍCULA ONLINE deverá ser feita, ex-

clusivamente, pelo responsável contratual, 

com a senha pessoal.

3.3. ATENÇÃO

 A NÃO formalização da REMATRÍCULA impli-

ca em ABANDONO DO CURSO e na desvin-

culação do aluno da IES. Para retornar à 

Anhembi Morumbi Sorocaba, o aluno deverá 

submeter-se a um novo processo seletivo, 

conforme previsto no Regimento Interno e 

Manual Acadêmico.

3.4. Será cobrada a taxa de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) para os alunos que forma-

lizarem a Rematrícula fora do prazo estipu-

lado. 

3.5. O início das aulas será em 03/08/2026.

                                                           A Direção.


